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MULTI POÇOS E BOMBAS LTDA. - ME - * • 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
# • • ««• 

• • • • • ♦ • 

LEONAM ABNER RODRIGUES VIANA, blTjSilefro, sÔ&feird^emplesárii, nascido em 

12.03.1991, portador do CPF n.0 039.154.313-03 e R.G. n.0 W*1990352t)*06-3 S^P/fClA, residente e 
domiciliado na Rua Satírio de Atenas n.0 04, Nova Imperatriz, nesta cidade de Imperatriz - MA., 

CEP.: 65907-230 e ALEX RODRIGUES VIANA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
03.12.1987, portador do CPF n.0 032.522.603-28 e R.G. n.0 23643682002-3 SSP/MA, residente e 

domiciliado na Rua Satírio de Atenas n.0 04, Nova Imperatriz, nesta cidade de Imperatriz - MA., 
CEP.: 65907-230, únicos responsáveis pela Empresa Comercial denominada MULTI POÇOS E 

BOMBAS LTDA. - ME, com sede c foro em Imperatriz - MA., Rua Rio Grande do Norte n." 381, 

Juçara, CEP.: 65900-520, cujo contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do 

Maranhão - JUCEMA sob o n.0 21200555763 em data de 15.01.2004 e CNPJ sob n.0 

06.101.123/0001-03, resolvem alterar o contraio social mediante as seguintes cláusulas; 

!•' - O endereço de sua sede social, que é: Rua Rio Grande do Norte n.0 381, 
Juçara, nesta cidade de Imperatriz - Ma., CEP.: 65900-520,passa por força da presente alteração 
para: Rua Senador Millct n.0 470-B, Três Podcres, nesta cidade de Imperatriz - Ma., CEP.: 

65903-215. 
2.* - O objetivo comercial da sociedade que 6: Comercio Varejista de Material 

Elétrico; Perfuração e Construção de Poços de Água e Comercio Varejista de Materiais de 

Construção não Especificados Anteriormente, passa por força da presente alteração para: Cód.: 
4742-3/00 Comercio Varejista de Material Elétrico; Cód.: 4399J70S Perfuração e Construção de 

Poços de Água; Cód.: 4744-0/05_Comercio Varejista de Materiais de Construção não Especificados 

Anteriormente; Cód.: 3313-9/01 Manutenção e Reparação de Maquinas Motrizes não Elétricas; 
Cód.: 4399-1/05 Perfuração e Construção de Poços de Água. 

3*. - O Capitai Social no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 
cinqüenta mil quotas de valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado. por 

força da presente alteração, é aumentado para R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais) dividido em 

98.000 (noventa e oito mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada. O Aumento no valor de R$ 48.000,00 

(quarenta e oito mil reais) é integralizado, nesta data, em moeda corrente do país, ficando assim 

distribuído: 

LEONAM ABNER RODRIGUES VIANA  96.040 quotas de 1,00 R$ 96.040,00 98% 
ALEX RODRIGUES VIANA   1.960 quotas de 1,00 R$ 1.960.00 2% 

98.000 quotas de 1,00 R$ 98.000,00 100% 

4". - As demais cláusulas do contrato primitivo continuam em vigor, desde que 
não venham colidir com o que expressa a presente alteração. 

5a - Fica eleito o foro desta comarca, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes desta alteração. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
03 três vias de igual teor e forma. 

G , 31 de Julho de 2013 

Lconam Abncr Rodrigues Viana AlíW Tín/írÍCTiií»c 
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Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, 

ÉDEN MOREIRA DA SILVA, brasileiro, natural de Sitio Novo/MA, solteiro, 
nascido em 14/09/1982, eletrotécnico, portador do CPF n0 956.800.553-68 e documento de identidade n0 

13052051999-4 - SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Senador Millet, 470 - Três Poderes 
Imperatriz/M A CEP 65.900-000, 

LEONAM ABNER RODRIGUES VIANA, brasileiro, solteiro, estudante, natural 
de Itaituba/PA, nascido em 12/03/1991, portador do CPF 039.154.313-03 e documento de identidade n0 

031990352006-3 - SSP/MA, expedida em 20/10/2006, residente e domiciliado a Rua Sátiro de Atenas, 
04 - Nova Imperatriz - Imperatriz/MA, neste ato assistido por sua mãe Ângela Maria Rodrigues Viana, 
brasileira, casada, sob o regime de comunhão parcial de bens, Tec em contabilidade, portadora do CPF 
324.182 722-49 e cédula de identidade n0 1822117 SSP/PA expedida em 24/04/1992, residente e 
domiciliada a Rua Sátiro de Atenas, 04 - A, Nova imperatriz - Imperatriz/MA CEP 65.907-230, e 

ALEX RODRIGUES VIANA, brasileiro, solteiro, natural de Imperatriz/MA, 
nascido em 03/12/1987, auxiliar de eletrotécnico, portador da cédula de identidade n" 23643682002-3 
SSP/MA expedida em 27/12/2002 e portador do CPF 032.522,603-28, residente e domiciliado Rua 
Simplicio Moreira, n0 1261 - Centro - Imperatriz/MA, CEP 65.9000-00, únicos sócios componentes da 
firma: 

MULTI POÇOS E BOMBAS LTDA-ME, sediada nesta cidade na Rua Sátiro de 
Atenas, nD 04 - Bairro Nova Imperatriz - Imperatriz/MA, CEP 65.907-230, registrada na Junta Comercial 
do Maranhão, sob o n" 21200555763, e inscrita no MF/CNPJ n" 06.101.123/0001-03, resolvem assim em 
comum acordo, alterar o mesmo, com as seguintes cláusulas; 

I - Cláusula primeira - retira-se da sociedade o sócio ÉDEN MOREIRA DA 
SILVA, e transfere todas as suas cotas, para ao sócio LEONAM ABNER RODRIGUES VIANA, ambos 
qualificados acima. O sócio ora retirante declara ter recebidos todos os seus direitos e haveres perante a 
sociedade das quotas transferidas, nada mais tendo a reclamar e sobre ele que titulo for dando plena 
geral e irrevogável quitação. Recebendo neste ato, a referida importância em moeda corrente do pais, o 
sócio vendedor dá ao sócio comprador e a sociedade ampla, geral raza e irrevogável quitação das cotas 
ora cedidas para não mais reclamarem em juízo ou fora dele. 

II - Cláusula segunda - o sócio retirante ÉDEN MOREIRA DA SILVA, transfere 
neste ato 1200 cotas para o sócio LEONAM ABNER RODRIGUES VIANA, acima qualificado, 
declarando que estão quitadas e nada tendo a reclamar posteriormente. 

Com a presente cessão permanece o capital social inalterado e distribuído da 
seguinte forma entre os sócios: ' 

LEONAM ABNER RODRIGUES VIANA 14700 RS 14.700,00 98% 

ALEX RODRIGUES VIANA 300 R$ 300,00 2% 

TOTAL 15.000 R$ 15.000,00 100% 

V 



iU -íCJãiJsJla*te5"ceirâ - â átTrBinistração da sociedade com a retirada do sócio 
ÉDEN MOREIRA DA SILVA, 'passa a*pàrtTr da*data de autenticação deste contrato, ao sócio ALEX 
RODRIGUES VIANA, com os poderes e atribuições de sócio-administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, nq.Çntcfrttt), em ativ^íades psjrapfi^s ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dbj sóíips cqtfeíaStju d^tSrcgfrps, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorizaíào ttoi denteis Sítios. *, * *, * 

IV - Cláusula quarta - o administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

V - Cláusula quinta - Permanecem em vigor as demais cláusulas não alteradas 
de seu contrato social e alterações posteriores. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 
vias, de igual teor e forma, que serão assinados por todos os sócios conjuntamente com 02(duas) 
testemunhas. . 

€iül 
Imperatriz/MA/MA, 10 de março de 2008. 

^ ( /ÀSlsi&a&h. 

ÉDEN MOREIRA DA SILVA ALEX RODRIGUES V1AI 
i\ U 

LEONAM ABNER RODRIGUES VIANA >£"' 1/2 
r2 S l/s U - ia 

ato, assistido por sua mãe 

ÂNGELA MARIA RODRIGUES VIANA /T^IAR 

J'-. ÍUri1"] 

Oo^<" S3 í I. 

Pní^onhãclmonto i 
•¥ do.FIrmoV' J 

(H0012103061 i 

TESTEMUNHAS: 

ttiaz lAm-n 

Patrícia Oliveira Silva 

CPF 000430.813-41 

itOá 
• VsfdaO» 

SÍO EXTRAJUDICIAL 
A'. 

Marfoel Messias Moreira Viana 

5.973-20 
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ÀLT Ê RAÇÃO CONT RATUAL 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual. 
ÉDEN MOREIRA DA SILVA, brasileiro, natural de Sitio Novo/MA, solteiro, 

nascido em 14/09/1982, eletrotécnico, portador do CPF n0 956.800.553-68 e documento de identidade n0 

13052051999-4 - SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Senador Millet, 470 ~ Três Poderes 
Imperatriz/MA CEP 65.900-000, e 

HAWLLY NASCIMENTO SILVA, brasileiro, natural de imperatriz/MA, solteiro, 
nascido em 14/09/1984, auxiliar de eletrotécnico, portador do CPF 000.953.953-00 e documento de 
identidade n" 15370272000-1 SSP/MA, expedida em 26/09/2000, residente e domiciliado na Rua 
Coriolano Mil homem, 910-A - Bairro São José do Egito - - Imperatriz/MA CEP 65.900-000, únicos sócios 
componentes da firma: MULTI POÇOS E BOMBAS LTDA-ME, sediada nesta cidade a Av. Bernardo 
Sayão, 870 - Centro - Imperatriz/MA, CEP 65.907-000, registrada na Junta Comercial do Maranhão, sob 
o n0 21200555763, e inscrita no MF/CNPJ n0 06.101.123/0001-03, resolvem assim em comum acordo, 
alterar o mesmo, com as seguintes cláusulas: 

I - Cláusula primeira - o endereço da empresa passa a partir de então, a ser 
situado na: Rua Sátiro de Atenas, 04 - Nova Imperatriz - Imperatriz/MA, CEP 65.907-050 

II - Cláusula segunda - admitir-se na sociedade a partir da data da autenticação 
o sócio ALEX RODRIGUES VIANA, brasileiro, solteiro, natural de Imperatriz/MA, nascido em 03/12/1987, 
auxiliar de eletrotécnico, portador da cédula de identidade n0 23643682002-3 SSP/MA expedida em 
27/12/2002 e portador do CPF 032.522.603-28, residente e domiciliado Rua Simplicio Moreira, n0 1261 - 
Centro - Imperatriz/MA, CEP 65.9000-00 

III - Cláusula terceira - retira-se da sociedade o sócio HAWLLY NASCIMENTO 
SILVA e transfere todas as suas cotas para o sócio ALEX RODRIGUES VIANA, o sócio ora retirante 
declara ter recebidos todos os seus direitos e haveres perante a sociedade das quotas transferidas, nada 
mais tendo a reclamar e sobre ele que titulo for dando plena geral e irrevogável quitação.Recebendo 
neste ato, a referida importância em moeda corrente do país, o sócio vendedor dá ao sócio comprador e 
a sociedade ampla, geral raza e irrevogável quitação das cotas ora cedidas para não mais reclamarem 
em juízo ou fora dele. 

IV - Cláusula quarta - admitir-se-á na sociedade a partir da data de 
autenticação o sócio LEONAM ABNER RODRIGUES VIANA, brasileiro, solteiro, estudante, natural de 
Itaituba/PA, nascido em 12/03/1991, portador do CPF 039.154.313-03 e documento de identidade n0 

031990352006-3 - SSP/MA, expedida em 20/10/2006, residente e domiciliado a Rua Sátiro de Atenas, 
04 - Nova Imperatriz - Imperatriz/MA, neste ato assistido por sua mãe Angela Maria Rodrigues Viana, 
brasileira, casada, sob o regime de comunhão parcial de bens, Tec em contabilidade, portadora do CPF 
324.182.722-49 e cédula de identidade n0 1822117 SSP/PA expedida em 24/04/1992, residente e 
domiciliada a Rua Sátiro de Atenas, 04 - A, Nova Imperatriz - Imperatriz/MA CEP 65.907-050. 

V - Cláusula quinta - o sócio ÉDEN MOREIRA DA SILVA, transfere neste ato 
13.500 cotas para o sócio LEONAM ABNER RODRIGUES VIANA, acima qualificado, declarando que 
estão quitadas e nada tendo a reclamar posteriormente. 

Com a presente cessão permanece o capital social inalterado e distribuído da 
seguinte forma entre os sócios: 

LEONAM ABNER RODRIGUES VIANA 135001 R$ 13.500,00! 9Õ%" 

EDEN MOREIRA DA SILVA 1200 R$ 1.200,00 8% 

ALEX RODRIGUES VIANA 300 R$ 300,00 2% 

13500 R$ 13.500,00 

1200 R$ 1.200,00 

300 R$ 300,00 

15.000 R$ 15.000,00 



VI - Cláu&ilè iextâ- (3 sócáoláâmitido na cláusula segunda, declara sob as 
penas da lei que não está incurso *em quaisquer dos* crimes previstos em Lei, ou nas restrições legais, 
que as impeçam de exercer atividades mercantis; 

• • • • • • • •••• ♦ • • • • 
VII - dáulula sétlma-â adBiiftistfação da sociedade permanecerá com o sócio 

ÉDEN MOREIRA DA SILV4,.«oh> es po<3ere&e atribuiçaes de sócio-administrador autorizado o suo do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos sócios cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade,sem autorização dos demais sócios. 

VIII - Cláusula oitava ~ o administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

IX - Cláusula nona - Permanecem em vigor as demais cláusulas não alteradas 
de seu contrato social e alterações posteriores. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 
vias, de igual teor e forma, que serão assinados por todos os sócios conjuntamente com 02(duas) 
testemunhas. 

Imperatriz/MA/MA, 30 de abril de 2007. 

ÉDEN MOREIRA DA SILVA HAWLLY NASCIMENTO SILVA 

ALEX RODRIGUES VIANA LEONAM ABNER RODRIGUES VIANA 

Neste ato, assistido por sua mãe 

RO^igu'^/ÍANA 

TESTEMUNHAS; 

luem 

Patrícia Oliveira Silva Manoel Messias Moreira Viana 

CPF 000, 1813-41 CPF 15^216.973-20 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA: 

L. A. BOMBAS E ACIONAMENTOS 
LTDA 

 
LEONAM ABNER RODRIGUES VIANA, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de 
Itaituba-PA, data de nascimento 12/03/1991, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 
031990352006-3, expedida por SSP/MA e CPF nº 039.154.313-03, residente e domiciliado na Rua 
Sotirios de Atenas nº 04, Nova Imperatriz, nesta cidade de Imperatriz – MA, CEP:65907-230 e; 

LUCAS ANGELO RODRIGUES VIANA, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de Imperatriz-
MA, data de nascimento 05/01/1995, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 035318102008-1, expedida 
por SSP/MA e CPF nº 039.154.323-77, residente e domiciliado na Rua Sotirios de Atenas nº 04, Nova 
Imperatriz, nesta cidade de Imperatriz – MA, CEP:65907-230. Únicos responsáveis pela Empresa Comercial 
denominada L. A. BOMBAS E ACIONAMENTOS LTDA., com sede e foro em Imperatriz-MA, Rua 
Senador Millet nº 470-B, Três Poderes, CEP: 65903-215, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão JUCEMA sob o NIRE nº 21200555763 em data de 15/01/2004 e CNPJ sob nº 06.101.123/0001-03, 
resolvem, assim, alterar, adequar e consolidar o contrato social, conforme as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA I – Altera seu objeto que passa a ser: 4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico; 3313-
9/01 - manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 3314-7/01 - manutenção e 
reparação de máquinas motrizes não-elétricas ( e elétricas ); 4399-1/05 - perfuração e construção de poços de 
água; 4744-0/05 - comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente; 4744-0/01 - 
comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos; 2539-
0/01 - serviços de usinagem, tornearia e solda; 4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 3702-9/00 
- atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos; 4211-
1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas; 4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica; 4322-3/02 - instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4322-3/03 - instalações de 
sistema de prevenção contra incêndio; 4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque; 4330-4/04 - 
serviços de pintura de edifícios em geral; 4399-1/01 - administração de obras; 5320-2/01 - serviços de malote 
não realizados pelo correio nacional; 5320-2/02 - serviços de entrega rápida; 8121-4/00 - limpeza em prédios e 
em domicílios; 8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente; 8291-1/00 - atividades de cobrança e informações cadastrais; 8299-7/01 - medição 
de consumo de energia elétrica, gás e água; 9529-1/02 - chaveiros 

CLÁUSULA II - O capital social desta empresa é no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Ciquenta Mil 

Reais), neste ato é integralizado o valor de R$ 52.000,00 (Cinquenta e Dois Mil Reais) divididos em 

52.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada, em moeda corrente do país, totalizando 

um capital de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e Cinquenta Mil Reais) integralizadas pelos sócios em 

moeda corrente do País, que passa a constituir o capital da Sociedade Empresária de 

Responsabilidade Limitada. Com a presente alteração do Capital Social, fica distribuído da seguinte 

forma: 
 
 

Socios Quotas % Valor 

Leonam Abner Rodrigues Viana 225.000 50 R$ 225.000,00 

Lucas Angelo Rodrigues Viana 225.000 50 R$ 225.000,00 

Total 450.000,00 100% 450.000,00 
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CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
A sociedade girará sob o nome empresarial de L. A. BOMBAS E ACIONAMENTOS LTDA. 

CLÁUSULA II - DA SEDE 
A empresa terá sede e domicílio fiscal na Rua Senador Millet nº 470-B, Três Poderes, CEP: 65903- 
215, Imperatriz - MA. 

 
CLÁUSULA III - DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional 
ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade terá o seguinte objeto social: 4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico; 3313-
9/01 - manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 3314-7/01 - 
manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas ( e elétricas ); 4399-1/05 - perfuração e 
construção de poços de água; 4744-0/05 - comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente; 4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4744-0/03 - 
comércio varejista de materiais hidráulicos; 2539-0/01 - serviços de usinagem, tornearia e solda; 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, 
exceto a gestão de redes; 3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos; 4211-1/02 - pintura para 
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas; 4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica; 4322-3/02 - 
instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4322-
3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 4330-4/03 - obras de acabamento em 
gesso e estuque; 4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral; 4399-1/01 - administração de 
obras; 5320-2/01 - serviços de malote não realizados pelo correio nacional; 5320-2/02 - serviços de 
entrega rápida; 8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios; 8219-9/99 - preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente; 
8291-1/00 - atividades de cobrança e informações cadastrais; 8299-7/01 - medição de consumo de 
energia elétrica, gás e água; 9529-1/02 - chaveiros 

 
CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciará suas atividades em 15/01/2004 e seu prazo de duração será por tempo 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA VI - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é R$ 450.000,00 (Quatrocentos e Cinquenta Mil Reais), integralizado em moeda 
corrente do país e representado por uma quota de igual valor nominal, ficando assim distribuído: 
Socios Quotas % Valor 

Leonam Abner Rodrigues Viana 225.000 50 R$ 225.000,00 

Lucas Angelo Rodrigues Viana 225.000 50 R$ 225.000,00 

Total 450.000,00 100% 450.000,00 

 
Parágrafo único: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 
 
CLÁUSULA VII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
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CLÁUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA IX - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios, que se incumbirão de todas as 
operações, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso 
do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios 
estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer 
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em 
estabelecimentos bancários. 
 
§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, desde que 
aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE 
O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente em 
comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. 
 
CLÁUSULA XI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E 
PERDAS 
O exercício social será coincidente com o ano - calendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, 
será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados 
serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital, na forma 
prevista do artigo 1.065 do Código Civil. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
 
CLÁUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando- se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta 
será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou 
negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma 
hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLÁUSULA XIV - FORO 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

 
 
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

 
 

Imperatriz - MA, 20 de Março de 2024 
 
 
 

LEONAM ABNER ROGRIGUES VIANA 

Sócio / Administrador 
 
 
 
 

LUCAS ANGELO ROGRIGUES VIANA 

Sócio / Administrador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 4 de 5



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. A. BOMBAS E ACIONAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03915431303

03915432377
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LEONAM ABNER RODRIGUES VIANA

LUCAS ANGELO RODRIGUES VIANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/03/2024 10:23 SOB Nº 20240352467. 
PROTOCOLO: 240352467 DE 20/03/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12403927601. CNPJ DA SEDE: 06101123000103. 
NIRE: 21200555763. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/03/2024. 
L. A. BOMBAS E ACIONAMENTOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br
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